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DESPACHO Nº 02 / M - MAE / VI / 2020
DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS

CONSIDERANDO o regime da delegação de competências
previsto nos artigos 36.º e 37.º da Orgânica do VIII Governo
Constitucional (decreto-lei n.º 14/2018, de 17 de Agosto, na
sua redacção actual), o qual prevê que a delegação de
competências procede dos  dirigentes de maior grau
hierárquico para os dirigentes de grau  inferior, e  que é
permitida sempre que não respeite a competências
constitucionalmente determinadas, sempre que não seja
expressamente proibida por lei, e deve constar de documento
escrito, referindo o seu alcance e duração.

CONSIDERANDO as regras de exercício da delegação de
competências previstas no art.º 26 do Regime das Carreiras e
dos Cargos de Direcção e Chefia da Administração Pública
(decreto-lei n.º 27/2008, de 11 de Agosto, com a redacção do
decreto-lei n.º 20/2011, de 08 de Junho), nomeadamente o poder
do delegante emitir directrizes vinculativas para a entidade
delegada.

CONSIDERANDO que o artigo 11.º, n.º1 do regime jurídico
dos contratos públicos (decreto-lei n.º 11/2005, de 21 de
Novembro), prevê a delegação de competências relativa à
assinatura de contratos públicos.

EM CONFORMIDADE, e ao abrigo do poder administrativo
de direcção do Ministro da Administração Estatal, nos termos
do art.º 5, nr. 1 da Orgânica do Ministério da Administração
Estatal (decreto-lei n.º 11/2019, de 14 de Junho) DETERMINO:

1.   DELEGAR, no Sr. Hermes da Rosa Correia Barros, actual
Director-Geral de Administração e Finanças, a competência
para assinar, em representação do Estado Timorense,
através do Ministério da Administração Estatal, os
seguintes contratos:

a)  Contratos de trabalho a termo certo, celebrados
segundo o regime jurídico dos contratos de trabalho a
termo certo na Administração Pública, aprovado pelo
Decreto do Governo n.º 6/2015, de 18 de Novembro;

b)  Contratos temporários de trabalho, celebrados ao abrigo
do art.º 46 do Regime dos concursos, recrutamento,
selecção e promoção do pessoal para a Administração
Pública, aprovado pelo Decreto-lei n.º 34/2008, de 27
de Agosto (com a redacção do Decreto-lei n.º 22/2011,
de 08 de Junho);

c)  Contratos de prestação de serviços de assessoria técnica
celebrados ao abrigo do Regime Jurídico do
Aprovisionamento (Decreto-Lei n.º 10/2005, de 21 de
Novembro, na redacção actual) e do Regime Jurídico
dos Contratos Públicos (Decreto-Lei n.º 11/2005, de 21
de Novembro). Estão expressamente excluídos desta
delegação, os contratos de prestação de serviços de
consultoria técnica.

2.   INSTRUIR o Director-Geral de Administração e Finanças,
que previamente à assinatura dos contratos identificados

no número anterior, todos os recrutamentos são
obrigatoriamente aprovados previamente pelo Ministro da
Administração Estatal, devendo o pedido de aprovação
de recrutamento indicar a seguinte informação:

a)  Sumário das competências, funções, tarefas ou trabalhos
a contratar;

b)  Justificação da necessidade da contratação;

c)  Tipo de contrato a celebrar, e autorizações externas
eventualmente necessárias para o recrutamento,
nomeadamente da Comissão da Função Pública;

d)  Duração do contrato a celebrar;

e)  Custo total do contrato, incluindo vencimento/
remuneração bruto mensal, suplementos remunera-
tórios/ ajudas de custo, ou qualquer outra componente
remuneratória em dinheiro ou em espécie;

f)  Confirmação de existência de cabimento orçamental para
a despesa com o contrato.

3.  INSTRUIR o dirigente delegado de que não pode subdelegar
as competências previstas no número um da presente
delegação de poderes

4.  INSTRUIR o dirigente delegado para mencionar sempre a
delegação de poderes nos contratos celebrados ao abrigo
da presente delegação de poderes.

5.  INSTRUIR o dirigente delegado a respeitar e cumprir toda a
legislação aplicável aos procedimentos de recrutamento e
contratação.

6.  INSTRUIR o dirigente delegado a elaborar e apresentar
relatório mensal com a lista de identificação dos contratos
assinados, assim como qualquer outra informação relevante
para conhecimento do ministro.

7.   A presente delegação de poderes retroage os seus efeitos
à data de 15 de Junho de 2020, considerando-se ratificados,
desde esta data, os contratos identificados no número um
desta delegação de poderes, assinados pelo Director-Geral
de Administração e Finanças, e caduca com o termo do
presente mandato como Ministro da Administração Estatal,
sem prejuízo da modificação ou revogação da delegação, a
todo o tempo.

8.    A delegação de poderes é publica da na 2.ª Série do Jornal
da República

Díli, 18 de Junho de 2020

______________________
Miguel Pereira de Carvalho
Ministro da Administração Estatal


